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ANEXO I – Itens, Especificação e Quantitativos
	ITEM
	CÓD.
	CATMAT
	OBJETO
	UNID.
	QUANT.

	1
	59015
	301760
	Reservatório de água com capacidade de 5.000L, em polietileno de alta densidade (matéria prima 100% virgem), tronco cônico, com tampa.
	UN
	250


ANEXO II – Termo de Referência

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futuras aquisições parceladas de reservatórios de água, com capacidade unitária de 5.000L, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da adjudicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1 – O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Resultado da análise do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para contemplar os agricultores remanescentes, inscritos através do Edital de Chamamento Público N° 02/SEAGRI/2023 e beneficiados com o Programa de Incentivo à Implantação de Cisternas, criado pela Lei nº 8.829/2021, alterada pela Lei 9.187/2023.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento descrito no Estudo Técnico Preliminar.

ID do item: 132

Classe/Grupo: 11975 – Aquisição de Caixas de Água 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A solução proposta é o registro de preços com empresa para a aquisição de reservatórios de água com capacidade de 5.000L, deverão ser fafricados conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
3.2.
Requisitos do objeto:
a) Necessárias características técnicas do objeto

a.1 - Os reservatórios de água com capacidade unitária de 5.000L, deverão ser fabricados em polietileno de alta densidade (matéria prima 100% virgem), tronco cônico, com tampa – produzido de acordo com a ABNT – NBR 14.799/2018 e/ou NBR 15.682/2009. Dois (2) anos de garantia.
a.2 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO.
Paragrafo Único: Tais comprovações de certificações ou laudos técnicos comprobatórios, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
a.3 - A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
a.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
b) Necessidade de apresentação de amostras

Não será necessário a apresentação de amostras.

b.1) Marcas pré aprovadas ou marcas referência

Não se aplica

b.2) Local de entrega das amostras

Não se aplica

b.3) Comissão de análise das amostras (anexar Portaria que nomeou a Comissão de

Servidores) 

Não se aplica

3.3-Requisitos da Contratada:
a.1) Serão de inteira responsabilidade da Empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

a.2 ) A Empresa assume o compromisso formal de cumprir com as obrigações deste edital.
a.3) O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) nos locais indicados nas notas de empenho, sejam eles no perímetro urbano ou no interior do Município (propriedade dos agricultores), com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
a.4) Deverão ser prestados pela Empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

a.5) No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e
seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto.

a.6) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio).

a.7) A empresa contratada deverá emitir documento fiscal quando da entrega dos equipamentos.
3.4 - Obrigação da Contratante;
O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto no edital.
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

a) Forma de prestação / entrega do objeto (se parcelado ou imediato)
Parcelado
b) Local da prestação / entrega do objeto
b.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) nos locais indicados pela Secretaria Municipal da Agricultura – SEAGRI (na propriedade dos produtores rurais), em dia útil, com frete e descarregamento, com todas as despesas por conta da empresa.
c) Prazo da prestação / entrega do objeto
c.1 - O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do procedimento licitatório.
c.2 - O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
c.3 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
d) Garantia do objeto
d.1 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas aplicáveis ao objeto, em especial, NBR 14.799/2018 e/ou NBR 15.682/2009, e de outras normas regulamentadoras (caso houver).
Paragrafo Único: Tais comprovações de certificações ou laudos técnicos comprobatórios,  poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.

d.2 – O prazo de garantia dos produtos contra defeito(s) de fabricação não poderá ser inferior a 02 (dois) anos contados a partir do recebimento definitivo.

d.3 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação pela empresa de todas as obrigações estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor.
d.4 – A garantia aplicar-se-á para reservatório instalado em local plano, base de concreto polida e com toda a base apoiada.
d.5 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e condições do Edital e do Contrato.
e) Assistência técnica
Não se aplica.

5 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Obrigação da Contratada:

6.1.1 - A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.

6.1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.1.3 - Serão de inteira responsabilidade da Empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

6.1.4 - A Empresa assume o compromisso formal de cumprir com as obrigações deste edital.
6.1.5 - O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.

6.1.6 - Deverão ser prestados pela Empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

6.1.7 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto.

6.1.8 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio).

6.1.9 – A empresa contratada deverá emitir documento fiscal quando da entrega dos objetos.

6.2 - Obrigação da Contratante:

6.1.2 - O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto no edital.

7 – FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 – A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor Moisés Josiel Mora, cargo Técnico Agrícola, matrícula 12066, RG 1081183418, CPF 010.117.350-40.
8 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 
8.1 - A empresa vencedora do certame terá o prazo de entrega de até 30 dias após o recebimento do empenho para realizar a entrega do objeto.

8.2 - Os equipamentos deverão ser entregues, sem gerar custo adicional, na residência do agricultor beneficiado, conforme relação repassada pela SEAGRI.
8.3 - Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregues:

- devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo;

- livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.

8.4 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados após o recebimento provisório.

8.5 - Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.

8.6 - Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
8.7 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) dos produtos (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de fabricante oficial.
9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
9.1 - O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.

9.2 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.

9.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar à Divisão de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551, Bairro Universitário, (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.

9.4 - Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme

Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul; d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.

9.5 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

9.6 - Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Será realizado pelo setor de compras.
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A aquisição do presente item será feita através de Registro de Preços. Dessa forma, fica dispensado a citação da dotação neste item.
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